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LEI N° 3.550/2016 

Revoga a Lei n° 3.000/2012, de 08 de agosto 
de 2012, que autorizou a fazer concessão de 
direito real de uso de bem imóvel urbano para 
a empresa SCHECHELCK & PRESA L TOA, e a 
revoga a Lei no 3.108/2013, de 10 de julho de 
2013, que alterou o artigo 3°, da Lei 
n°3.000/2012. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n° 3.000/2012, de 08 de agosto de 2012, que 

autorizou a fazer concessão de direito real de uso de bem imóvel urbano para a empresa 

SCHECHELCK & PRESA L TOA, como forma de incentivo ao Desenvolvimento Econômico do 

Município. 

Art. 2° - Fica revogada a Lei Municipal n° 3.108/2013, de 1 O de julho de 2013, que alterou 

a Lei no 3.000/2012, que dispõe sobre a concessão de direito real de uso de bem imóvel urbano 

para a empresa SCHECHELCK & PRESA L TOA, como forma de incentivo ao Desenvolvimento 

Econômico do Município. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOillv.JZINHO-PR, 22 DE JULHO DE 2016. 

Rogét~~ Masetto 
refeito 

Publicado no Jornal 
Gazeta Regional 

w Y1.~ de .2610112016 pg no~ Ç) 1 1 


